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município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 225/2014, EDITAL CONVITE N° 034/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO
AO DEHCIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC

Aos dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quinze MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC, neste ato
representada por sua Presidente CECÍLIA GLECI DA ROCHA KAMPMANN,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 225/2014, firmado
entre as partes em data de 28 de Outubro de 2014, cujo objeto é à contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encanünhados pelo
Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÃUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 7.830,00 (sete mil, oitocentos e trinta reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n° 225/2014,
celebrado entre as partes em data de 28 de outubro de 2014, tendo como importe o
valor de R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais), passando o objeto
total contratado no valor de R$ 39.150,00 (trinta e nove mil, cento e cinqüenta reais).

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de
abrigamento institucional, em
regime de intemato, para idosos e
ou deficientes físico/mentais.

09 UN/MÊS 870,00 7.830,00

TOTAL 7.830,00

do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 39.150,00 (trinta e nove mil cento e cinqüenta
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo de prestação de serviço n° 225/2014,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
90 (noventa) dias.
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Planalto - Paraná, 02 de outubro de 2015

ííÍÍ^LÍ^CMARLOIjt FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

CECÍLIA GLKI DA ROCMA KAMFMANN

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEnCIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEHC

Testemunhas:

12
(^ECIR>CAMPOS
Cjy RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG Tf 1895.670-1/PR
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município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 225/2014, EDITAL CONVITE N° 03^2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO
AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEHC

Aos dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quinze MUNICÍPIO
DE planalto, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC, neste ato
representada por sua Presidente CECÍLIA GLECI DA ROCHA KAMPMANN,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 225/2014, firmado
entre as partes em data de 28 de Outubro de 2014, cujo objeto é à contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo
Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 7.830,00 (sete mil, oitocentos e trinta reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo rf 225/2014,
celebrado entre as partes em data de 28 de outubro de 2014, tendo como importe o
valor de R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais), passando o objeto
total contratado no valor de R$ 39.150,00 (trinta e nove mil, cento e cinqüenta reais).

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

xmitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de
abrigamento institucional, em
regime de intemato, para idosos e
ou deficientes físico/mentais.

09 UN/MÊS 870,00 7.830,00

TOTAL 7.830,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Qáusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 39.150,00 (trinta e nove mil cento e cinqüenta
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo de prestação de serviço n° 225/2014,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
90 (noventa) dias.
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Planalto - Paraná, 02 de outubro de 2015

marlon/fernando kuhn
Prefeito Municipal

CECÍLIA GLECI DA ROCHA KAMFMANN

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEHCIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEnC

Testemunhas:

)ECIR'CAMPOS

;//RG if 6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

CL/ROrn» 3.895.670-1/PR
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Nota Fiscal de Prestação de Serviços
SÉRIE "F"

000369

RUA MIGUEL HGLOWKA, 39 - SANTA HILDA
CEP 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PARANÁ,
CNPJ 79.318.119/0001-67 - INSCR. MUNICIPAL 349/93

Imp. Sobra Serviço Oualqunr Nçt.- .
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T  / Proseçâoe Amparo ao
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Idoso earonte
LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

FONE/FAX (42) 3573-1145
E-MAiL; apadefic@hotmail.com
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RECEBÍ(EMOS) DE APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FfSICO E AO
IDOSO CARENTE, OS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL SÉRIE "F" DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
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WilEflfi Associação de
FMçãoe Amparo ao
Oeficiente físico e ao

idoso Carente
LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ—

FONE/FAX (42) 3573-1145
E-MAIL: apadefic@hotma!Í.corTi

jNota Fiscal cSe Prestação de Serviços
i SÉRIE'F

SUA r^ilGUEL HOLOWKA, 39 - SANTA í^iLUA
: CEP 84610-000 - PORTO VilORiA • PAKANA
; CNPJ 79.318.119/0001-67 - iNSCR. .MUNICIPAL .349/93
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Já
ÃFADí:;r"ÍC' - ÂSSOüiAyAü Üfci r riO! fcÇAü c mívÍWâKO AO OEFiuiliiN í b
F(SICO E AO IDOSO CARENTE - LAR OE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3673-1145 ■ e-rnaií; aDadstlc@hoirriall.corn
Rua Miguel Hoiowka: 39 - CEP: 84610-OOÒ - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Município de Planalto - Paraná

W

Contrato de Prestação de Serviços i Contratada?
N 225/2014 I Associação de Proteção e Amparo ao
Referente Convite n° 034/2014 'I Deficiente ̂  isico e ao idoso Carente

■Período executado:

- i 01/10/2014 a 31/10/2014
1  -APADEi-IC. í
I CNPJ: 79-318.119/0001-67 '

Semços Prestados: Abngamsnto ínsíitacíonai em regime de iníemato para Idosos e/ou deficiente^
Tisicos/meníais

Ordem NOME DO ABRIGADO

02

Data do | Data e motivo do | Custas j Notas explicativas I
abrigamento j desabrigamento ! individuais i

LORENA GONÇALVES 05/03/2013

I JUREMA GONÇALVES 05/03/2013

03 i ENI GONÇALVES
I Aquisição de medicação cf
I receita e nota anexa

05/03/2013

870,001

870,001

870,00 I
78,16!

R$ 2.68846

H

--J

Porto Vitória, 04 de novembro de 2014.

MPMANN
FIC
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 07 de outubro de 2014

DE: Ivanete Lúcia Dali Agnol Kuhn - Secretaria de Ação Social

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços de abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou
deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto. Conforme

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de abrigamento
institucional, em regime de internato, para
idosos e ou deficientes físico/ mentais.

36 UN/MÊS 870,00 31.320,00

TOTAL 31.320,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais).

W
Cordialmente,

ICO

e SaúdeSecretári

s
IVANETE LÚCIA DALL AGNOL KUHN

Secretária de Ação Social



município de planalto

CNFIN"" 76M0.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: plana Ito @rline, com, br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFÍANÁ

Planalto-Pr., 08 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento
institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais,
encaminhados pelo Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANA

Planalto-Pr., 09 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada,
para prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de internato,
para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 07/10/2014, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

1640 09.12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801-02078 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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CNP/N^ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2014

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços de abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou
deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
06/10/2014, da Secretaria de Saúde/Assistencia Social e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 31.320,00
(trinta e um mil e trezentos e vinte reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

1640 09.12.61.03001601^061 oClteQ.ooooooo
2220 10.Í44UÍ.2|44.0801-02078 0.1.00.1^000000

.icitação

critério de julgamento déf^ENOR P
suas alterações, LC IT^^flOOó de 14 de d

ão qjar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
CO, regida pela Lei Fedeml n.° 8^66/93 e
embro de 2006, e demais (aisposições legais.

'arecer.



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2014

w

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de empresa especializada, para
prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de internato, para
idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto,
nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

rNVv
MARI ON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

RfllMUTA DE CONVITE N® /2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n° / , do
tipo MENOR PREÇO, na data de / /....., às : horas, na Sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de
abrígamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes
físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes i, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das : horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo
VIunicípio de Planalto. Conforme abaixo segue:
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Prestação de serviços de abrigamento
institucional, em regime de internato, para
idosos e ou deficientes físico/mentais.

36 UN/MES 870,00 31.320,00

VALOR TOTAL 31.320,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

1 iiCii||iciónal prbgràtiiátlbáíií
1640 09.12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801-02078 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces os
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Editai, que deverá ser entregue á Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) .Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;
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b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria
Municipal de SaúdeA/igilância Sanitária;

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
i) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
j) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e inciuir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
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8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais iicitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervaio até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAWIENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 02 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar os valores máximos estipulado no
item 02 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou seja,
conforme a necessidade, deste Município de Planalto;
10.2 - A contratada deverá atender mediante autorização por escrito os pacientes
encaminhados pela Secretaria de Saúde/Assistência Social deste Município de
Planalto;
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10.3 - Manter o estabelecimento em funcionamento 07 (sete) dias semanais, em
perfeitas condições de funcionamento, conservação e limpeza;
10.4 - Fornecer alimentação, sendo 06 (seis) refeições diárias, confeccionadas de
acordo com cardápio elaborado por uma Nutricionista e alimentação especial ou por
sonda, quando o estado do abrigado assim exigir;
10.5 - Fornecer roupas de uso pessoal ao abrigado, bem como camas, travesseiros,
cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;
10.6 - Fornecer aos abrigados os cuidados em geral e de higiene, tais como: banhos e
troca de fraldas, escovação dentária, cortes de unhas, cabelos e barba, auxílio para
alimentação, nos casos em que o abrigado não puder alimentar-se sozinho, etc;
10.7 - A CONTRATADA responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene, limpeza e
conservação do estabelecimento, durante toda a permanência dos usuários;
10.8 - Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário acompanhado
da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços prestados;
10.9 - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

10.10 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
10.11 - Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de outubro de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lein° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n® 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
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14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.^' com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), com.erciante, portador(a) do RG n.°

, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de
internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de

Item Objeto Quantidade Unidade Preço
unitário

Preço

total

Prestação de serviços de

abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e
ou deficientes físico/mentais.

36 UN/MÊS

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMÉNTÁr<iAS:
DOTAÇÕES



fÍAiiÃlT?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

U"
ipi£iioíiíal

1640 09,12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801-02078 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Ação Social,
quando houver necessidade, com antecedência de 24 (vinte e quatro)
horas;

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Saúde/Assistência Social,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou seja,

conforme a necessidade, deste Município de Planalto;
b) Atender mediante autorização por escrito os pacientes encaminhados

pela Secretaria de Saúde/Assistência Social deste Município de
Planalto;
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c) Manter o estabelecimento em funcionamento 07 (sete) dias semanais,
em perfeitas condições de funcionamento, conservação e limpeza;

d) Fornecer alimentação, sendo 06 (seis) refeições diárias, confeccionadas
de acordo com cardápio elaborado por uma Nutricionista e alimentação
especial ou por sonda, quando o estado do abrigado assim exigir;

e) Fornecer roupas de uso pessoal ao abrigado, bem como camas,
travesseiros, cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;

f) Fornecer aos abrigados os cuidados em geral e de higiene, tais como:
banhos e troca de fraldas, escovação dentária, cortes de unhas, cabelos e
barba, auxílio para alimentação, nos casos em que o abrigado não puder
alimentar-se sozinho, etc;

^  g) Responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene, limpeza e conservação
do estabelecimento, durante toda a permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços
prestados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

^  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada, para prestação de
serviços de abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou
deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexo ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

w o Parecer,
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CONVITE N® 034/2014

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n° 034/2014, do
tipo MENOR PREÇO, na data de 23/10/2014, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de
abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes
físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas da data de 23/10/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 23/10/2014.

^  Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo
Município de Planalto. Conforme abaixo segue:

r  'í -íItÍíííHjisW ví-"11"-"^"^ ? í,' í ^' /T . V íIS
1 Prestação de serviços de abrigamento

institucional, em regime de internato, para
idosos e ou deficientes físico/mentais.

36 UN/MÊS 870,00 31.320,00

VALOR TOTAL 31.320,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

1640 09.12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801 -02078 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

"I" e "11" E DA CARTA DE5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces os
seguintes dizeres:

a) CONVITE N® 034/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 034/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

7
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Serviço (FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria
Municipal de SaúdeA/igilância Sanitária;

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
i) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
j) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
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documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos vaiores oferecidos, e nesta
oportunidade os LiCITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma iei, para reformuiarem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro iugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformuiar no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate iegal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRiTÉRiO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 02 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar os valores máximos estipulado no
item 02 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no quai os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o ciassificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou seja,
conforme a necessidade, deste Município de Planalto;
10.2 - A contratada deverá atender mediante autorização por escrito os pacientes
encaminhados pela Secretaria de Saúde/Assistência Social deste Município de
Planalto;
10.3 - Manter o estabelecimento em funcionamento 07 (sete) dias semanais, em
perfeitas condições de funcionamento, conservação e limpeza;
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10.4 - Fornecer alimentação, sendo 06 (seis) refeições diárias, confeccionadas de
acordo com cardápio elaborado por uma Nutricionista e alimentação especial ou por
sonda, quando o estado do abrigado assim exigir;
10.5 - Fornecer roupas de uso pessoal ao abrigado, bem como camas, travesseiros,
cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;
10.6 - Fornecer aos abrigados os cuidados em geral e de higiene, tais como: banhos e
troca de fraldas, escovaçâo dentária, cortes de unhas, cabelos e barba, auxílio para
alimentação, nos casos em que o abrigado não puder alimentar-se sozinho, etc;
10.7 - A CONTRATADA responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene, limpeza e
conservação do estabelecimento, durante toda a permanência dos usuários;
10.8 - Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário acompanhado
da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços prestados;
10.9 - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

10.10 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
10.11 - Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de outubro de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n® 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I ~ Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Tefeito Municipal
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CONVITE N® 034/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n'

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

034/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legad da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 034/2014

ANE^O III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

034/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 034/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 034/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 034/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 034/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 034/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

w

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 034/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que nào pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:.

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 034/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 034/2014 e anexos

1,11,111,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento
institucional, em regime de intemato, para idosos e ou deficientes
fisico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
CONVITE N° ...V2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de
internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviços de
abrigamento institucional, em
regime de internato, para idosos e
ou deficientes físico/ mentais.

36 UN/MÊS

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇOES
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1640 09.12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801-02078 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Ação Social,
quando houver necessidade, com antecedência de 24 (vinte e quatro)
horas;

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Saúde/Assistência Social,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou seja,

conforme a necessidade, deste Município de Planalto;
b) Atender mediante autorização por escrito os pacientes encanúnhados

pela Secretaria de Saúde/Assistência Social deste Município de
Planalto;
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c) Manter o estabelecimento em funcionamento 07 (sete) dias semanais,
em perfeitas condições de funcionamento, conservação e limpeza;

d) Fornecer alimentação, sendo 06 (seis) refeições diárias, confeccionadas
de acordo com cardápio elaborado por uma Nutricionista e alimentação
especial ou por sonda, quando o estado do abrigado assim exigir;

e) Fornecer roupas de uso pessoal ao abrigado, bem como camas,
travesseiros, cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;

f) Fornecer aos abrigados os cuidados em geral e de higiene, tais como:
banhos e troca de fraldas, escovação dentária, cortes de unhas, cabelos e
barba, auxílio para alimentação, nos casos em que o abrigado não puder
alimentar-se sozinho, etc;

^  g) Responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene, limpeza e conservação
do estabelecimento, durante toda a permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços
prestados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

CONTRÍATANTE

1/

Planalto-Pr., de de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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carla@glanalto^gi\20^^

De: <carIa@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 14 de outubro de 2014 08:59
Para: "Marlene Rauber" <marlene.rauber@hotmail.com>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDlTAL.doc;

Proposta.esl; RECEBlMENTO.doc
Assunto: carta convite 034/2014

14/10/2014
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 14 de outubro de 2014 16:32
Para: <irmasfranciscanas@gmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; RECEBIMENTO

ACARDl.doc; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 034/2014

W

14/10/2014
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De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 14 de outubro de 2014 16:32
Para: <abrigosaofranciscoacardi@gmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDlTAL.doc;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 034/2014

14/10/2014



ASSOCIAÇÃO CASÂ DE APOIO RKTAÜRAÇÃO DIVINA
ACARDI

CNPJ: 05.441-255/0001-03
estrada ANIWRÉBALARDINI, S/N, COLÔNIA CORRENTES
UNIÃO DA VrrÓRIA-PRCJ 1042
CEP: 84.600-000
(42)3523 -6641 /9911 -5553

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

EDITAL CONVITE N° 034/2014

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA - ACARDI

CNPJ N® 05.441.255/0001-03

INSCRIÇÃO ESTADU/U.: isento

ENDEREÇO: Estrada André Balardini, s/n. Colônia Correntes - CEP 84.600-000

CIDADE: União da Vitória, Estado do Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 034/2014 e anexos I, II, III, IV, V, VI e Minuta de Contrato,

pertinente a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em

regime de intemato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto -

Paraná.

Porto Vitória - Paraná 14 de outubro de 2014

Responsável: FREI PEDRO PAULINO DASILVA

RG N° 22.999.453-2 - SSP/SP

ASSINATURA DO RESPONSÃVEL:

acaroi-associaçAo casa
DE APOIO víESTAURAÇÀO DIVINA

L

Rod. André Bafardinl, s/n - CXP: 104?
Sâc Dornlngos - CEP 84.600-000

UNIÃO DA VITÓRIA-PR



ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA -ACASC
CNPJ: NB 08.321.413/0001-80
Rua Horácio Ribeiro, nB 1400 - CEP 84600-000

União da Vitória - Estado do Paraná

Tel/Fax: 42 - 3524-7719 / 9908-3078
E-mail: irmasfrancÍ5canas@gmail.com

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N"» 034/2014

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA - ACASC

CNPJ: N® 08.321.413/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: isenta

ENDEREÇO: Rua Horácio Ribeiro, n® 1400-CEP 84600-000

CIDADE: União da Vitória, Estado do Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N® 034/2014 e anexos I, II, III, IV,
V, VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa especializada, para
prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de intemato, para idosos
e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto - Estado do
Paraná.

Porto Vitória - Paraná, 14 de outubro de 2014

Responsável: Raimunda Ribeiro Silva

RG N® 35.421.295-8

ASSINATURA: ín . S,J



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 034/2014

RAZÃO SOCIAL: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e
ao Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Lu^

CNPJ N° 79.318.119/0001-67

ENDEREÇO: Rua Miguel Holowka, 39 FONE: (42) 3573-1145

MUNICÍPIO: Porto Vitória - ESTADO: Paraná

Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso

Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Lusi", declara O
recebimento do edital CONVITE N° 034/2014 e anexos I, U, ni,
rV, V, VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços de abrigamento
institucional, em regime de intemato, para idosos e ou deficientes
físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto.

Porto Vitória, 14 de outubro de 2014

<vv*v-

ampinannCecília Gleci da Rocha Hampir

RG: 5.632.221-3/PR

CPF N° 053.677.459.54

CARGO - Presidente da APADEFIC

Ass. de Prot. e Amp. ao Def. Físico
e ao Idoso Carente - APADEFIC
CNPJ. 79.318.110/0001- 67
Rua Miguel Holowka, n® 39

CEP-a4610-000
Porto Vitória - Paraná
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Ass. de Prot. e Amp. ao Def. Físico

e ao Idoso Carente - APADEFIC

CNPJ. 79.318.119/0001- 67

Rua Miguel HokMvka, 39

CEP-84610-000

Porto Vitória - Paraná

CONVITE N® 034/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao
Idoso Carente - APADEFIC

CNPJ: 79.318.119/0001-67

ENDEREÇO: Rua Miguel Holowka, 39 - FONE: (42) 3573-1145

MUNICÍPIO: Porto Vitória Estado: Paraná

Credenciamos a senhora Dirlei de Fátima Mello, portadora da

cédula de identidade sob n° 5.597.675-9/SESPIIPR e inscrita no CPF sob n°

025.903.199-24, para participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de CONVITE N° 034/2014, instaurado pelo Município de

Planalto - Paraná, na qualidade de representante legal da APADEFIC, com

poderes para representar a entidade, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

^  necessários.

Por ser a expressão da verdade, datamos e firmamos a presente.

Porto Vitória, 23 de outubro de 2014

CECILIA^GLECI DA RÒC)CHA KAMPMANN

RG: 5.632.221.3 SSP/PR - CPF: 053.677.459-54,

Presidente da APADEFIC



_ f APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mall: apadeflc@hotmail.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

PROPOSTA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABRIGAMENTO
INSTITUCIONAL NA APADEFIC - PORTO VITÓRIA-PR

AO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

PROPONENTE:

Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC -
"Lar de Nossa Senhora da Luz" - CNPJ ns 79.318.119/0001-67
Endereço: Rua Miguel Holowka, 39, cidade de Porto Vitória, Estado do Paraná - CEP:
84610-000 - FONE (42) 3573-1145

- REPRESENTANTE LEGAL:

Presidente da APADEFIC: Cecília Gleci da Rocha Kampmann, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada à Avenida Reinaldo Frederico Gaebler, ns 746, Centro, na
cidade de Porto Vitória, Estado do Paraná - CEP: 64610-000, portadora do RG NS
5.632.221-3 /PR e inscrita no CPF sob o nS 053.677.459-54.

SERVIÇOS OFERTADOS:

Abrigamento institucional, em regime de internato, para três pessoas.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

LOCAL: Os abrigamentos dar-se-ão na sede da APADEFIC, no endereço acima.



AP^EFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 -e-mail; apadefic@hotmail.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

SERVIÇOS:

Alimentação:
Faz parte dos serviços de abrigamento institucional ofertados pela proponente o
fornecimento de alimentação, sendo 6 (seis) refeições diárias, confeccionadas de
acordo com cardápio elaborado por Nutricionista contratado formalmente pela
APADEFIC;

Roupas:
O fornecimento de roupas de uso pessoal aos abrigados, bem como camas,
travesseiros, cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;

CUIDADOS:

Gerais: Nas vinte e quatro horas do dia, na sede da instituição, serão feitos os cuidados
em geral e de higiene, tais como: banhos, trocas de fraldas, escovação dentária, cortes
de unhas, cabelos e barba, auxílio para alimentação, nos casos em que os abrigados
não puderem alimentar-se sozinhos, etc;

De saúde:

As pessoas abrigadas na APADEFIC serão cuidadas na instituição também no aspecto
relativo à higidez.
Embora a APADEFIC não ofereça serviços de saúde os abrigados não perecerão sem
atendimento, pois ao menor sinal de que algo na saúde do abrigado não esteja bem,
ou mediante queixas do próprio, se tiver condições de fazê-las, a pessoa será
encaminhada, de imediato, para atendimento médico.
A APADEFIC possui um PLANO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, documento este
firmado pelo Secretário Municipal de Saúde do Município de Porto Vitória e pelo
Presidente da APADEFIC, em observância ao que estabelece a RDC ANVISA 283, de 26
de setembro de 2005, onde estão previstos todos os procedimentos relacionados ao
atendimento relativo à saúde dos abrigados na instituição, inclusive nos finais de
semana, feriados e à noite.
A medicação prescrita por médicos aos abrigados é ministrada sob a orientação do
Responsável Técnico - RT, profissional de nível superior e também contratado
formalmente pela proponente.
Curativos, vacinações, injeções e ou outros procedimentos como troca de sondas serão
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" associação de proteção e amparo ao deficientefísico E ao idoso carente - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ
Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mail: apadefic@hotmall.coiTi

Rua Miguel Holowka. 39 - CEP; 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR
CNPJ: 79.318.119/0001-67

feitos pelos profissionais de saúde, do Posto de Saúde Municipal, mediante solicitação
doRTda APADEFIC.

Lazer:

A APADEFIC mantém contrato formal de trabalho com um Profissional (professor) de
nível superior, ao qual Incumbe administrar atividades socloculturals, físicas e lúdicas
aos residentes da entidade;

A entidade possui uma grande área verde cercada onde existem quiosques com
bancos, mesas, redes de descanso, há também balanços e outros equipamentos para o
desenvolvimento de atividades físicas e lúdicas diversas.

Há também uma área onde os abrigados que assim o desejam e têm condições de
saúde para tal podem trabalhar no cultivo de verduras e hortaliças e também cuidar de
galinhas, produtos esses que são utilizados nas refeições da Casa.

Fisioterapia:

A entidade possuí equipamentos de fisioterapia, dispostos em espaço adequado e
específico, e os abrigados que necessitem desse atendimento são submetidos a
sessões de fisioterapia, conforme prescrição médica. O profissional que atende na
entidade é pessoa habilitada ao exercício da profissão e devidamente registrado no
respectivo Conselho de Fisioterapeutas.

Atendimento Psicológico:

A APADEFIC mantém em seu Quadro de Funcionários um psicólogo, prestando serviços

na entidade, que atende aos abrigados dentro das suas necessidades individuais.

Respeito a Direitos:

Na rotina da APADEFIC todos os funcionários são orientados a tratar os abrigados com
gentileza, carinho e respeito, respeitando o direito ao nome e respeito e
reconhecimento diante de necessidades especiais.
Os direitos individuais, tais como: freqüentar cultos de sua escolha, ou não freqüentar
nenhum, se essa for a opção, ouvir música, assistir televisão, receber visitas, o direito à
intimidade preservada (durante o banho e ou troca de fraldas), entre outros, são
respeitados e estão previstos no Regimento Interno da entidade, documento este que
é de leitura obrigatória por qualquer postulante a vaga de emprego, antes da

contratação de funcionários, e é de observância na rotina da entidade.



APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-maíl: apadefic@hotmall.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

DO VALOR DA PROPOSTA:

As custas se dividem em custas do abrigamento e custas eventuais, a saber:

- Custas do abrigamento em si:
Os serviços de abrigamento institucional ora ofertados terão, para o Município
de Planalto - Paraná, custas, per capita, mensal, de R$ 870,00 (oitocentos e
setenta reais), para o abrigamento em si, perfazendo o total de 31.320,00
(trinta e um mil trezentos e vinte reais) para os três abrigamentos, no período
de 12 meses. Devendo-se, no entanto, para a apuração das reais custas de cada
abrigamento considerar-se o contido na OBS 3 (três), constante da presente
Proposta.

•  Custas eventuais:

Serão devidas, adicionalmente, pelo Município de Planalto, quantias
despendidas pela APADEFIC para aquisição de medicamentos, pagamento de
exames, cirurgias ou, consultas que não forem cobertos pelo SUS e custas
relativas ao pagamento de acompanhantes durante internamentos
hospitalares, se for o caso, e também a quantia mensal-adicional, per capita, de
R$ 160,00 (cento e sesenta reais) para a aquisição de fraldas, se esse item for
utilizado por pessoa encaminhada pelo Município.

• O valor estipulado para as custas eventuais será a quantia de até R$ 500,00
(quinhentos reais) mensais, per capita, ou de até o máximo de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) ao ano.

• As custas eventuais serão sempre devidamente comprovadas peia entidade, no
caso concreto, através da apresentação de recibos de consultas médicas, receitas
médicas. Notas Fiscais, etc.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

OBS 1 - Somente será cobrado o serviço efetivamente utilizado e, por isso, em
havendo óbito de qualquer dos abrigados ou a saída desses da entidade por
qualquer outra razão os valores referentes aos abrigamentos deixarão de ser
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APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mall: apadefic@hotm£Uom
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

cobrados Imediatamente e, nesse caso, o Município poderá encaminhar outra

pessoa na vaga deixada, porém isso dependerá da existência de vagas na
Instituição e devendo-se também observar que o novo encaminhado deverá se
enquadrar no perfil aceito pela instituição;

OBS 2 - Mensalmente será enviado um relatório onde constarão os nomes dos

abrigados, datas dos abrigamentos, os valores das custas eventuais

separadamente das custas do abrigamento em si, para conferência pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, previamente ao empenho da despesa e
pagamento (posteriormente ao empenho a APADEFIC expedirá Nota de Prestação

de Serviços);

OBS 3 - Através de benefício assistenclal, aposentadoria ou pensão, a pessoa
abrigada também participará do custeio do seu próprio abrigamento e, desta
forma, aos valores repassados pelo Município serão somados os valores do
benefício percebido pelo abrigado, não sendo esse fato, qual seja o de o abrigado
receber benefício, motivador de redução dos valores dos repasses do Município,
pois as custas reais do abrigamento são maiores do que os valores cofinanciados
pelo Município, devendo-se, portanto, considerar que os valores do benefício do
abrigado já são considerados para fins de estipulação de cofinanciamento por
parte do Município nas custas do abrigamento.

OBS 4 - É de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal Contratante dos
serviços aqui ofertados todas as custas com funerais das pessoas abrigadas por ela
na APADEFIC sendo dessa também, consequentemente, a responsabilidade pelo
translado do corpo para o sepultamento na cidade de origem do abrigado ou para
a cidade de eleição dos familiares do extinto.

• OBS 5 - Em qualquer caso, para o encaminhamento de pessoas para abrigamento
na entidade, o Município deverá observar o que estabelece o parágrafo único do
art. 4S, da Lei Federal ns 8,842, de 4 de janeiro de 1994, que estabelece: Parágrafo
único - É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência
médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social. - bem

como deverão observadas as normas emanadas do Estatuto da APADEFIC,
frisando-se que não poderão ser abrigadas pessoas com transtorno mental severo
e ou que apresentem comportamento agressivo.
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PRAZO DE EXECUÇÃO

- A prestação dos serviços ofertados na presente Proposta poderá ser orolonsada

custas eventuais, nos índices do I6P-M (FGV)
o estabelecido na lei 10.741/2003 - Estaíuto do Idoso - art 49 III deverá ser
considerado por ocasião da renovação do contrato. ' '

PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Porto Vitória, 08 de outubro de 2014

Cecília GlecI da Rocha Kampmann
Presidente da APAnccir



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8110

85750-000 - PLANALTO PARANA

CONVITE N" 034/2014

DATA; 23/10/2014

EMPRESA= ASS. PROT. E AMF. AO DEF. FÍSICO AO

IDOSO CARENTE

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

L

L

L

L

L

L

L

L

L
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- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 18/04/2015;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -18/11/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 14/04/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 20/02/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 20/11/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 08/03/2015;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo IV).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 261712014-88888119

Nome: ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO
CARENTE

CNPJ: 79.318.119/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

W  Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/10/2014.

Válida até 18/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto=CN... 20/10/2014



CAB^ZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 793i8ii9/oooi-67
Razão Social: ass de prot e amp ao def físico e ao idoso carente

Nome Fantasia:APADEFic

Endereço: RUA miguel holowka s n / núcleo espingarda / porto
VITORIA / PR / 84610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/10/2014 a 18/11/2014

Certificação Número: 2014102005095369720662

Informação obtida em 21/10/2014, às 10:05:14.

W

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



16/10/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO CARENTE

CNPJ: 79.318.119/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:07:20 do dia 16/10/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2015.

Código de controle da certidão: B529.0067.522F.4D12

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVÇRHOMESTA&O

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DK/ida Ativa Estadual

N® 12482791-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.318.119/0001-67

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

W

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que Msnham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet

vwww.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 20/02/2015 - Fornecimento Gratuito

W

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 12482791^3

Emitida Eletronicamente via Intemet

23/10/2014-10:30:24

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



23/10/2014 Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TOE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE-APADEFIC

CNPJ N®: 79.318.119/0001-67

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO
DE PARCEIRA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N® 113, DE 15/12/2005, E
DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE-APADEFIC
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 22/12/2014, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gqv.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado
do Paraná

Código de controle 0378.AHVY.9892
Emitida em 23/10/2014 às 10:17:30

Dados transmitidos de forma segura.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_cer1idao_emissao.aspx7nrCNPJs79318119000167 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA

a§pÇRETARIADE FINANÇAS
'  ~ O DE ARRECADAÇÃOm

|— NUMERO

123

r-VÁLIDO ATÉ-

20/11/2014

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

713-APADEFIC - ASSOC. PROT. AMP. DEF. FIS. E IDOSO CAR - CNPJ 79.318.119/0001-67

r- AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 20/08/2014

I—COMPROVAÇÃO JUNTO A ■FINALIDADE-

Certificamos, para òs devidos fins, que revendo os Registros de Inscrição na Divida Ativa, Registros
Cadastrais de Tributação de Imposto e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o Sr.(a) APADEFIC -
ASSOC. PROT. AMP. DEF. FIS. E IDOSO CAR, residente e domiciliado na RUA:MIGUEL
HOLOWKA,n*':39, nada deve a Fazenda Municipal até a presente data, ficando ressalvado o direito da
Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias não lançadas a data desta.

Porto Vitória{PR), 20 de Agosto de 2014.

Margarete K. Brandt
Secretaria de Administração,

Finanças e Planejamento
Portaria N® 70/2013
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO CARENTE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 79.318.119/0001-67

Certidão n°: 61166461/2014

Expedição: 10/09/2014, às 10:32:22

Validade: 08/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO CARENTE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.318.119/0001-67,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtki^tst. jus .br



CERUFiCO E eou FÉ; GKIE O ftFLO
OS/UniEMTICíDAOS ESTÁ AFTXADO NA
ULTIfiAA FOLHA OESTE DOCUMENTO.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFIOENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC

LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ ^

BietSTROOSlrt
COm^iADI

UUH 8 POCUfiSfNTOS
« UMiâO DA VITÓRIA

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO

íMariângeCi MommCCt^tt
omoAiL

ciCTobeeosie^

Ait. 1® - A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC - DE PORTO
VITÓRIÃ finidada an 09 de jtniho de 1987, com sede à Rua Mig^d Holowka, sem
número. Área Industrial - Porto Vitória - Paraná, CEP 84610-000 é uma associação, sem
fins lucrativos e exdusivamsite.com üns £ílantró|>icos, de Diidto Privado, composta
por pessoas idôneas de ait^^s os sexos, taido finalidade prestar assistâicia à
velhice d^ançarada e ao deSckate físico carente de anibos os sexcs, íomecendo-lhes
moradia, alünsitação, vestuário, n^camentos básicos e funerais, sem distinção de
raça, ideologia pditica (hi credo, cor ou nacionalidade
Parágrafo único - A APADEFIC t^ o nome de fantasia dé "LAR DE NOSSA
SENHORA DA LUZ", podeado, desta ftKrma, sff pelo irKsmo reconhedda ou
designada

Arf. 2° - Para o cun^rimeoto de seus objetivos a APADEFIC deverá:
I - prestar assistênck à vdfaic» desairçarada e ao defídaite físico carente;
II - atsider a pessoas do munidpio^ desde que encananhadas pda Assistênda Sodal do
Munidpio, de acordo com os tennos de Convèno fiiinados entre a APADEFIC e o
Munitípio;
in - receber pessoas áõ outros nsmidpios, desde que as despesas sgam ressarcidas quer
pela família, quo* através de convênios com munidpáos de origem ou quaisquer outros
órgãos;
IV - pronKiver a int^ra^ com outras entidades ̂ Ins;
V - estabdecer e cddirar ccffltvênios com entidades p^licas ou privadas para, mediante
subsídio ou renumsuç^, prestar soviços no âmbito de suas finalidades;
VI - promover debates, smanários ou quaisquer outras realizações que vesem sobre
assuntos de seu interesse e da cmmmidade;
Vn - A APADEFIC ^ficará suas reedtas, rendas, seus recursos, rendimentos e
eventual resultado operadcmal integralmente no tarritárío nadonai, na manutenção e no
desenvolvinfflito de seus objetivos institudonais, de acordo com o art3?, indso IV, do
Decreto Federal n° 2.536/98.

Parágrafo único - Os recursos ecmiômicos e financdros obtidc» através de convàiios
ou subvenção sodal de entidades p^Hcas e/ou provadas, promoções, cmrpanhas para
arrecadação de recinsos, doações além de utilizadcs para rins (ferimdos no item I,
podffão ser uíifizados para pagamentos dos serviços conveniades ̂  acordo com os
termos dos respectivos convêiios.

Art.3"-
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Ari. 4" - Para admissão e pennmiência de resideoíes na APADEFIC seiâo
Atados os s^umtes procedimentos:
I - O intemamento só será efetuado pela APADEFIC se encaminhado por Prefeitura
conveniaí^ mediante termo escrito, em p^el timbrado da Prefeitura, com diagnóstico
do encaminhado em atestado médico e desde que o n^smo se enqimire nas fmnti/tgdeQ
estatutárias da APADEFIC, observado, em qualquer caso, o disposto no Parágrafe único
do artigo 4®, da Lei Federal n®8.842, de 4 de Janeiro de 1994.
n - a pamanêiKia de residente que p^se a apresentar conqiortamento inq^róprio ou
violento ficará coiMÜcktnada a reavaliação médica, por médico indicado pela
APADEFIC, o qual deverá atestar as reais condições do residente em questão e a sua
compatibilidade com a convivência asilar e, portanto, conchiiiá sobre a convivêiMíia da
manutenção da internação.
ni - itíto serão admitidos individuos cujos comporuunoxtos violentos ou Impróprios
poifeam sn risco a integrtóade física de outros residentes ou que causem outiüs
transtornos que prejudiquem o bom andamento da rotina intema, perturbando o sossego
dos (toais.

§ 1® - A APADEFIC reserva-se o direito de recusar a interna^ de indivíduo de
conqiortamento inconvmente e ou, a qualquer tempo, retomar ao locai de origem os
internos que assim se eonqiortem.
§ 2® - A admissâb de residentes oriundos de outros municípios terá crit^os adírtntiatg
estabelecidos, pelas partes, em Convêmo firmado (x>m os mtniic^os ou outros.

CAPÍTULO m
DOS ASSOCIADOS

^ Art, 5® - Poderffo fez^ parte do quadro de associados pessoas físicas sem
mqjedimentos legais, oonscieiites das finalidades da APADEFIC e di^ostas a acata- as
determinações deste estauto e deliberações da As^mbl^ e cujos reqi^dmentos de
ingresso seja ̂ Kovados pela Diretoria, quando for o caso.

Art 6° - A APADEFIC é constituída por um irànsero iltmtfaHfv de asso(âaÍos
distrÜHiídos nas seguinte; categorias:
I - Associados fímdadores;
H - Associados contribuiitf es;
ni—Ass€KJÍados cooperadores.

Art. 7® - São considerados associados fuiKfadores, com direito a voto os
s^natários da Ata de Fundação da APADEFIC. '
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Art. 8® - São considerados associados contribuintes^ com direito a voto, os que
se di^em a colaborar financeiramente com a APADEFIC, através de camês.
§ 1*^ - A admissão do associado conbibuiate é feita mediante proposta assmfldfl pelo
interessado, £q>iesentada à Diretoria e por esta aprovada, conforme estabelece o artigo 5®
desse Estatuto.

§ 2® - A quantia, mensal estipulada para a contribuição do associado contribuinte lâo
poderá ser ini^or a 'A (um quarto) do Salário Mfaimo v%aite no país na ocasião da
apresen^^ da projtosta e será le^u^ada nos mesmos Índices do Mtoimo, anualmente.

Art. 9® - São considerados Associados C!ooperadores, com direito a voto, todas
as pessoas que viraem fezer ou já tívetem feito parte da Diretoria ou do Conselho Fiscal
da APADEFIC, (tosde que tendo completado o mandato ]^ra o qual foram eleitos até o
último dia.
Parágrafo únKX> - O conpm^te de Diretoria ou Concho Fiscal que ainda não era

associado passará a sê-lo quamk) tiver completado o mandato para o qual foi e^to não
podetKlo, p<^tmito, votar an Assemblâa enquanto não tivw tramcmiido o t^ipo do
primeiro mandato.

Art. 10 - Os as^ci^os da APADEFIC serão registr^os em livro próprio,
denominado LIVRO DE REGISTROS DE ASSOCIADOS, devidamente distinguidos
em suas categorias.

Art. 11 - Oom vez admitido, o associado adquire todos os direitos e assume as
obrigações decorretóes da Lei, deste Estatuto e de deliberações tomadas pela
Assembléia desta Associação.

Art. 12 — São direitos dos Associados:
I - tomar parte nas reuniões da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação, mas sem
dirdtoavoto;
n -propor novos associados coníribuhites e propor candidatos à eleiç&) de membros da
Diretíma e do Consefoo Fiscal;
m - solicitar demissSb de empregados da Associação, quando em gozo de seus direito^
IV — requerer convocação de Assembléias Gerais Efctrtordinárias, justificando
convementemeiâe o pedido;
V - tomar parte, propor, discutir, votar e ser votado para os caigos de Diretoria e
Coi^lho Fiscal nas Assenfoléias Gerais;
VI - convocar os órgãos deliberativos da APAEffiFIC, mediante requerimento de 1/5
(um quinto) (tos associes.

§ 1® - E direito dos associados ben^néiitos receberem, em sessão soleito, os
títulos a conforídos.

§ 2 - O Assocrado Coitir&uinte estará ena pleno gozo dos diretos somMite se
estiver quftes com as contrfoiâções a que se obriga nesta condição.
I — i«ra exercer o direito a voto, o Associado Coiáribuinte deverá ater contribuindo,
pontuahnoite, a pdo n«K)s um atto, na data da lealiz^âo das eleições.§ 3® - Asa)ci^ que ̂  enquadrar em duas ou mais de ass
poderá votar cumulativarrKnte em cada modalidade social, somío vedada a
direito a voto.
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Art. 13 — São deveres de todos os associ^os:
I - cumprir e &zer cumprir o presente Estatuto, regulamoitos e r^imentos interms
aprovados e deliberações das Ass^blâas Gerais e da Diretoria;
n - zelar pelo patrimônio da Associação e seus bens e colaborar para o
eograndecimento da Associação.
in - exercer, im)S termos deste Estatuto, os encargos, comissões ou representações para
os quais foram designados, nomeados ou eteitos.
IV- comparecer às Assembléias Corais;
V - efotuar pontualmente o pagan^to das contribuições a que estiverem siyeitos.
VI — cumprir os mandatos para os foram eleitos em toda a sua «cteiKsão.

Art. 14 - O associado que agir em desacordo com o presente Estatuto, com a Lei
ou com os bons costumes, será passível de ̂Hcaçâo das seguintes sanções: advertência,
su^ensato ou exclusão, ̂ )ós sindicância instaurada pela Diretoria, sem prejuízo das
sansões penais e civis a que estiver sujdto.

§ 1° - O associado, pertencente a qualquer das três categorias, que deixar de
coBq)arecer a três Assembléias consecutivas ou a quatro int^pcaladas e não apres^itar
justificativa por escrito omle explique a razSo para a sua ausência, no jnazo de cinco
dias ai^s a realização da Assembléia, ̂)ós ser Vertido, por escrito, e ainda assim não
se manifostar, seró ̂ duído, peadendo a condiçib de associo em definitivo.

§ 2® - O associado que renunciar ao mandato para o qual foi eleito deverá
apresentar, por escrito, o motivo ou motivos que o levaram a fiizê-lo e, se o motivo não
for julgado ptenamente justificável o renuncnmte ficará inqiedi^ de compor EHietoxia
por quinze anos e, em caso de ̂jresoiíar nmtívo julgado ffitil o associado será punido
com a exclusão do Qu^lro Soc^ da APADEFIC.

§ 3® - O assodado qi» passar a residir fina do munfofpio terá sua condição de
associado ai^iensa aparttr da mixiai^ por período de dois anos^ em caso da mudança
de donndHo duim* mais de dois anos o ̂sodado será excluftfo flntmnatiratrwntf. dó
Quadro de Associados.

§ 4® - o assodado que tomar a residir no Municio ̂ pós transcorrido prazo
sapenoT a dofe anos poderá solicitar reindusão no quadro de associados e terá sua
proposta analisada e votada na primeira Assembfâa que ocorrer ̂ jós ter protocolado a
solidtaçâo junto à Dnetoria da APADEFIC.

§ 5® - associado que residir em outra cid^k, mas tral^lfaaF em Porto Vitória não
terá sua omdição de as^dado on nada alterada salvo manifoste o <ksgo de sear
excluído ou deixe áe comparecer às Assembfêias da Assodaçib.

§ 6® - Ao associo a SK-punido oom a suspensfe ou exdusão será assegur^aa
an^la defosa e o dirdfo de recorrer a Assembkia Ckral, convoc^la especificamoite

Art. 15 — Fica impossibilit^o de compor chapa ooncoirente à Diretoria da
APADEFIC, associado que tenha parentesco em 1® grau cmn enK»egado da
Associação.

I^iágrafo úmoo — mesom. fica ímjxissSálitado de con^ior dhqia concorrente
à Dketoria da APADEFIC ou Conselho Kscal e de votar em Assembkias o associ»io
que passar a sear empr^ado da APADEFIC, tendo a sua condição de associado
saspeaasã enquanto perdurar o contrato de trabalho e, desta form^ nfe)
enquanto perdurar o contrato, na. lista <te associados para todos os fine
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Art. 16 - Os associados não respondem, em nenhunm hipótese, solidária ou
subsidiariamente pelas dívidas ou obrigações da APADEFIC, assumidas pelos órgãos
diretores ou seus representantes.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 17 - São órgãos diretivos e administrativos da APADEFIC;
I - Assembléia Geral;
n - EÜretoria;
in - Conselho Fiscal

CAPÍTULO y
DA ASSEMBLÉIA GERAL

W

Art. 18 - A Assâi^léia graal é o órgão máximo e soberano da APADEFIC,
com po<^s de decidir, deliberar, latijBcar ou retificar, provar ou anular os ̂ s sociais
e administrativos, nos Hmi^ da l^Iaçto pertinente e do presente Estatuto.

Parágrafo único - É da conqietêQda exclusiva da Asseníb^ Gcial deh*b»ar,
entre outros assuntos, sobre:
I - eleição de Diretoria e Consdho Fiscal da APADEFIC;
I — destituição da Dir^oria;
in - aprovação de contas;
IV- alteração do estatuto;
V - fusão ou incoipor^^;
VI — mudança de objetivo;
Vn - dissolução voluntária da APADEFIC.
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Art. 19 - A Assembléia Geral ordinária reún&>se obrigatoiiamente no mfnimo 2
(duas) vezes por ano, a saber:
I - Na primeira quinze» do m& de fevCTeiro para analisar o relatório de atividades,
^preíáar e provar prestação de contas do exercício anterior;
n — na segimda quinzena do mês de fovereíro para el^er os ocupantes dos cargos
etetivos, quais sgam, da Diretcma e (to ConseBio Fiscal e enmossar os eleitos r» magna
data.

Art. 20 — As Assembléias Gerias extraordinárias poderão ser convocadas:
a) - pela Diretor», através do seu Presidente;
b) -pelo Consell» Fiscal;
c) - por um quimo dos associados em {deno de seus direitos.
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Art. 21 — A Assembfêia Geral Extraoidinária reúne-se sempre que necessário e
tem poderes para deliberar sobre quaisquer a^uotos de interes^ da APADEFIC, desde
que constem do Edital de Convocação.
Parágrafo único - Neiúiuma alteração de objetivos da Associação» que exclua qualquer
de suas finalidades previstas neste Estatuto» poderá s^ executada engiianto
estiveiem em curso convênios ou atividades iniciadas anterkirmertfe e que possam
sofier prguizos.

Art. 22 - a convocação das Assonbléias Gerais será realizada através de editais
e Circulares aos associados» com um pi32X) de antecedência mfnimft de 10 (dez) dias de
sua realização.
Parágrafo único — Os associados serão convocados» mdividualm^ate» para as
Assembléias Ordinária ou Extraordinár^ através de c(mvocação com lista de
coni^cimento a ser assinada pelo associado.

Art. 23 - Os Editais de Convoc^ib ̂ rão afixados an locas públicos epublicados em
jcmial, devendo conter eiqiressamente:
I - a denominação da APADEFIC, seguida da ejqMBSsão 'Convocação de Assembléia
G^al** Ordinária e/ou j&ctraoidináría;
n—a Ordem do Dm dos trabalhos» com as devidas especificaçõei^
HI - a assinatura do Presidente da APADEFIC;

§ 1° - No caso de requerimento para convocação de Assembléia Geral
Extraordinária» feita por associados» canfonne o IV, do Art. 12 deste Estatuto» o Edital
de convocação da Assembléia ̂ verâ ser assinado por no mínima cinco dos signatários
do requerím^o que solicitou a convoc^ão.

§ 2° - No c^ de^ Assembfeia para deição de Diretoria e do CoaseHio Fiscal
deve constar do Edital: o último prazo (dia, hcua e loca) para a ̂[WTftspntayão das cbmas
ccmcorrentes à Diretoria e ao Consellm.

Art. M - O quorum mtítoimo para instalação de Assembléia Geral Ordinária e
Extraordn^na e o número mhumo de votos para a{nx>var qualquer alteração» iwyjtda ou
assunto é o seguinte.

§ 1® - As Assembléias Gerais Ordinárias e ou ü^draordínárm s6 serSb
em {^meira convocação» com pr^nça de maiona absohda dos assaditdos (metaífe dos
associados existentes mais um), e serão necessários os votos de 2/3 (dois leiços) dos
associados presentes para as ̂provações.

§ 2® - Em segunda dmmada ou oonvoc^ão é necessária a pres^iça ̂  pelo
menos um terço dos assockdos da Associação e serão necessários 2/3 (dois terços) dos
votos para as aprovações das matérias propostas em Assembléia.

§ S*" - O número de associados pres€aáes em c^ Assembléia s«á comprovado
pelas assinaturas ̂ postas na Hsta de presenças qae antecederá a ata da Assembléia, no
livro de atas.
a) Assinaião a ata de Assembléia de eleição e posse da Diretoria e Conse&o somaite os
efeitos e recénten^possados e os respectivos Presidente da Diretoria e Conselho Fiscal
que fôtão saxâo substituídos.

Art. 25- Os trabaltos das Assembfâas Gerais serão instalados peto Prestoente
da AP^EFIC e secretariados peto secretMo(a) da Associação
secretáno(a) ad hoc, eleito (a) pela Assembléia Geral podendo
atrfouída a ômcionário da ertiífede, se ̂provado p^ Assemblâa
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Art. 26 - As deliberações das Assembléias Geiais somente poderão versar sobre
assuntos constantes no Edital de Convocação.

§ 1" - As decisões serão tomadas pelo voto pessoal dos presentes e cada
associado terá somente direito a um voto, ressalvada a hipótese prevista no § 3® do art.
12, sendo, ainda, vedada a lepresent^ilb.

§ 2® - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas mediante voto
secreto, atenda:u}o-se as normas usuais, salvo ̂ a Assembléia optar pela votação a
descoberto.

CAPITULO VJ

DA DIRETORIA

Art 27 - A Diretoria da APADEBIC terá a seguinte constituição:
I-Presidente;
n - Vice-Presidente;
ni - Secretário;
IV - 2° Secretário;
V - Tesoureiro;
VI -2® Tesoureiro

etc
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Art. 28 - A Diretoria será eleita em Assembléia Geral Ordinária, convocada
para esse fim, na forma prevista no n, do art 19 deste Estatuto.

Art. 29 — Poderão ser criados órgãos; Comissões ou Departamentos de ̂poio aos
trabalhos da AP^EMC, com aprovação da Assanbfâa Geral, subordinados à
Diteíoria, com atribuições definidas em regimento próprfo.

Art. 30- A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e
extraordinar^ente quando convocada pelo Presidente, pela maioria sinales de seus
membDs ou pelos assadados, na forma (teste Estatuto.

§ 1° - E obri^tóiia a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) de seus
membros nas reuniões da Diretoria.

§ 2 - As delíbâ^ões da Diretoria serão tomadas pela maioria símplfig de votos,
e S0:&) consigiffldas em ata lavradas em livro próprio, lidas, ̂pro^das e assinadas pelos
membros presentes à leun^.

Art 31 - (fompete ao Preadente:
I - cumprir e fozer cumprir o presente estatuto;
n^- representar a APADEFIC ativa e passivamente, judicial e exírajudicialmente-
in - convocar as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gtaais'
rv - dirigir e oxiffllar as atividades da APADEFIC, contratar m demitir empny^tn. ou
^^res de serviços desde que haja rmcessidade para o bom desMmwnt.» das
a&vidadese consecução das finalidffiles da Associaçâto;
V - ordenar o p^amento das despesas da APADEFIC;
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VI — assinar contratos, convênios, escrituras e outros documentos constitutivos de
obrigações ou declarações;
Vn - assinar, juntamente com o tesoureiro, dieques baiK:árk)s e outros tituk)s que
in^rtem em movimentação de valores;
Vin - ̂resentar à Assenâ>léia Geral Ordinária de Prestação de Contas, as
I>3nonstrações Fioanceiras e contábeis com as re^ectivas notas e3q>licativas, os livros
EHários e Razão, o Relatório Anual e o Parecer de Conselho Fiscal;
2X- ter, prderencialmente; sob sua responsabilidade os aicargos das Curatelas Legais
dos internos da APADEFIC nc^ termos defimdos ooi sentença judicial e^pecificaotente
para a consecução dos ol:^etívos estatutários, devendo, para tanto, pnramíniiar os
documentos e requerimentos necessários ao Ministérío P^hco, jsira a pr(^)ositura da
Ação de Interdição;
X — nomear, dez dias antes das eldções, a Comissão responsável por analisar e emitir
I^recer sobre di^)as concorrentes à DirâQria e Conselho Fiscal;
XI — immear comissão responsável pda efábor^ão de alter^ões no Estatuto da
l^dade, quan^ for necessário.
Xn — Nomear, dentre os assodados e ou funcmnários da APADEFIC, meminos |Kira
compor a Comssão de licitação, para receber, examinar e julgar todos os docmnentos e
proc^imentos relativos às licitações, em todas as modalidades para utilização dos
recursos píH>Íicos, na forma da Lei Federai 8666/98 e aherações posteriores.

Art. 32 - Compete ao Vice-Presidente:
I — auxiliar o Presidente i» deteii^)€nho de siras funções
n - substituBr ocasionalmente ou temporariameitíe o presidente em seus inpediraentos
e, no caso de vacância do cargo, assumir defôiMvamraite a Presid&icia.

Art. 33 ~ Conpete O) 1® Secretário:

I - coordenar o serviço de secretaria, zdando pelo cumprínteoto de soas atribuições;
n - fezer re^i^ as correspoidênctas da Associação, e juntamente com o Presidente
asanar os Editais^ Certidões, Declarações e outros documentos;
IH - fezer elaborar, em coreto com os danais meinbros da Diretora, osrelatórms de
ativkiades da APADEFIC;

IV - organizar e ler o eiipediente, lavrar atas e jBOceder a sua leitura;
V - escolher, dailro os associados, pessoas para colaborar com a Secretaria quando
necessário.

Art. 34 - São atribuições do 2® Secretário:
I - auxiliar o Secretario em seus trabaBios;
n - trazer permanentemente organizados os docunteiâos e arquivos da APADEFIC;
E - manter atualizado o fichário dos associados;
IV-dar pubEcidaáe às atividades da APADEFIC;

Art. 35 — Compete ao 1® Tesoureiro:
I - ter sob sua respcmsâbilidade os fundos da APADEFIC;
n - pela escritinação contábil e ̂ nesentar as Dononstrações Financeiras e
contábeis, quarto solicitadas ou previstas no Estatuto, fiscalizando reirfas de quakiiter
i^ureza, donativos com valor moitetário;
ffi - fezer ptonmver a arrecadação das contribuições dos associados, «« muoiuuc
natureza, donativos em espéck, confeindo a ejqte^ão de recibos e depositando todoy
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CONVITE N® 034/2014

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e
ao Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Luz"

CNPJ N® 79.318.119/0001-67

ENDEREÇO: Rua Miguel Holwka, 39 FONE: (42) 3573-1145

MUNICÍPIO: Porto Vitória - ESTADO: Paraná

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatòrio, sob a modalidade de CONVITE

N® 034/2014, instaurado pelo Município de Planalto - Paraná, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Porto Vitória, 15 de outubro de 2014

Cecília Gleci da Rocna Kampmann

RG: 5.632.221.3/PR

CPF N® 053.677.459.54

CARGO - Presidente da APADEFIC Ass. de Prot. e Amp. ao Def. Físico
« ao Idoso Carente - APADEFIC
CNPJ. 79.318.119/0001-67
Rua Miguel Holowka, n® 39

CEP-84610-000
Porto Vrtória - Paraná
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CONVITE N» 034/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXm DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO PED^IAL

A proponente, abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de CONVITE N° 034/2014, por sua representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do §

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabsilho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Porto Vitória, 15 de outubro de 2014

Cecília Gleci da Rocha Kaw  Cecília Gleci da Rocha Kampmann

RG: 5.632.221-3/PR

CPF N® 053.677.459.54

CARGO - Presidente da APADEFIC

Ass. de Prot. e Amp. ao Def. Fisicc

e ao Idoso Carente - APADEFIC

CNPJ. 79.318.11Ô/0001-67

Rua Miguel Holowka, n® 39

CEP-84610-000

Porto Vitória - Paraná
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CONVITE Hr 034/2014

ANEXO V - Declaração de gozo de imunidades Tributárias.

RAZÃO SOCIAL: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e
ao Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Luz"

CNPJ N° 79.318.119/0001-67

ENDEREÇO: Rua Miguel Holowka, 39 FONE: (42) 3573-1145

MUNICÍPIO: Porto Vitória - ESTADO: Paraná

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso
Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Luz", Entidade
beneficente de assistência social, sem fins lucrativos, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE
N° 034/2014, instaurado pelo Município de Planalto - Paraná, através
sua representante legal, declara, para todos os fins de direito, que é
uma entidade beneficente de assistência social e nessa qualidade goza
de imimidade tributária sobre impostos, de acordo com o estabelecido
no art. 150, VI, "c" da Constituição Federal e, também, que usufrui o
mesmo beneficio em relação às contribuições sociais conforme Art. 195.
§7° da Carta Magna. Declara, ainda, que cumpre os reqmsitos
estabelecidos no Art. 14, do Código Tributário Nacional - CTN.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Porto Vitória, 15 de outubro de 2014

-  ,

Cecília Oleci da Rocha/Kampmann

RG: 5.632.221-3/PR

CPF N° 053.677.459.54
Ass de Prot. e Amp. ao Oef. Físico

CARGO - Presidente da APADEFIC p an 'doso Carente - APADEFIC

CNPJ. 79.318.119/0001- 67

Rua Miguel Holowka, 39

CEP-84610-000

Porto Vitória - Paraná
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CONVITE N" 034/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e
ao Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Luz"

CNPJ N° 79.318.119/0001-67

ENDEREÇO: Rua Miguel Holowka, 39 FONE: (42) 3573-1145

MUNICÍPIO: Porto Vitória - ESTADO: Paraná

O representante legal da Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente
Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Liiz",
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de CONVITE N° 034/2014, instaurado pelo Município de
Planalto - Paraná, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei
n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a entidade que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de
Licitação, que julgar os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de
proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Porto Vitória, 15 de outubro de 2014

Cecília Gleci da Rocha Kampmann

RG: 5.632.221-3/PR

CPF N° 053.677.459.54

CARGO - Presidente da APADEFIC

Ass. de Prot. e Arr^. ao Def. Físico

e ao Idoso Carerte - APADEFIC

CNPJ. 79.318.119/0001-67

Rua Miguel Holowka. 39

CEP-84610-000

Porto Vitória - Paraná
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONVITE NS 034/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

PROPONENTE: Associação de Proteção e Amparo ao deficiente Físico e ao

Idoso Carente - APADEFIC "Lar de Nossa Senhora da Luz"

ENDEREÇO; Rua Miguel Holowka, 39, Bairro Santa Hilda, Porto Vitória -
Paraná-CEP: 64610-000

CNPJ: 79.318.119/0001-67

Tendo em vista o Edital de 14 de outubro de 2014, do Município de

Planalto, Paraná, CONVITE N2 034/2014, através de sua representante

legal, a APADEFIC vem o oferecer seus serviços de abrigamento
institucional de acordo com os seguintes valores:

* Custas do abrigamento para um indivíduo, por mês: RS 870.00

(oitocentos e setenta reais);

* Custas dos abrigamentos para três pessoas, por mês: RS 2.610,00 (dois

mil seiscentos e dez reais).

Porto Vitória, 15 de outubro de 2014

Cecília Gleeí da Rochar Kampmann

Presidente da APADEFIC

Ass. de Prot. e Amp. ao Def. Físico
e ao idoso Carente - APADEFIC
CNPJ. 79.318.118/0001-67
Rua Miguel Holowka, n® 39

CEP-84610-000
Porto Vitória — Paraná
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APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mali: apadefic@hotmall.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

W

PROPOSTA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABRIGAMENTO
INSTITUCIONAL NA APADEFIC - PORTO VITÓRIA-PR

AO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

PROPONENTE:

Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC -

"Lar de Nossa Senhora da Luz" - CNPJ n^ 79.318.119/0001-67

Endereço: Rua Miguel Holowka, 39, cidade de Porto Vitória, Estado do Paraná - CEP:

84610-000- FONE (42) 3573-1145

- REPRESENTANTE LEGAL:

Presidente da APADEFIC: Cecília Gleci da Rocha Kampmann, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada à Avenida Reinaldo Frederico Gaebler, ns 746, Centro, na
cidade de Porto Vitória, Estado do Paraná - CEP: 64610-000, portadora do RG N®
5.632.221-3 /PR e inscrita no CPF sob o ns 053.677.459-54.

SERVIÇOS OFERTADOS:

Abrigamento institucional, em regime de internato, para três pessoas.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

LOCAL: Os abrigamentos dar-se-ão na sede da APADEFIC, no endereço acima.



APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mail: apadeflc@hotmail.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

SERVIÇOS:

Alimentação:

Faz parte dos serviços de abrigamento institucional ofertados pela proponente o

fornecimento de alimentação, sendo 6 (seis) refeições diárias, confeccionadas de
acordo com cardápio elaborado por Nutricionista contratado formalmente pela

APADEFIC;

Roupas:
o fornecimento de roupas de uso pessoal aos abrigados, bem como camas,
travesseiros, cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;

CUIDADOS:

Gerais: Nas vinte e quatro horas do dia, na sede da instituição, serão feitos os cuidados
em geral e de higiene, tais como: banhos, trocas de fraldas, escovação dentária, cortes
de unhas, cabelos e barba, auxílio para alimentação, nos casos em que os abrigados
não puderem alimentar-se sozinhos, etc;

De saúde:

As pessoas abrigadas na APADEFIC serão cuidadas na instituição também no aspecto
relativo à higidez.

Embora a APADEFIC não ofereça serviços de saúde os abrigados não perecerão sem
atendimento, pois ao menor sinal de que algo na saúde do abrigado não esteja bem,
ou mediante queixas do próprio, se tiver condições de fazê-las, a pessoa será
encaminhada, de imediato, para atendimento médico.
A APADEFIC possui um PLANO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, documento este
firmado pelo Secretário Municipal de Saúde do Município de Porto Vitória e pelo
Presidente da APADEFIC, em observância ao que estabelece a RDC ANVISA 283, de 26
de setembro de 2005, onde estão previstos todos os procedimentos relacionados ao
atendimento relativo à saúde dos abrigados na instituição, inclusive nos finais de
semana, feriados e à noite.

A medicação prescrita por médicos aos abrigados é ministrada sob a orientação do
Responsável Técnico - RT, profissional de nível superior e também contratado
formalmente pela proponente.
Curativos, vacinações, injeções e ou outros procedimentos como troca de sondas serão



m

APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Fone/Fax (42) 3573-1145 - e-mall: apadeflc@hotmail.com
Rua Miguel Holowka, 39 - CEP: 84610-000 - PORTO VITÓRIA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67

feitos pelos profissionais de saúde, do Posto de Saúde Municipal, mediante solicitação
doRTda APADEFIC.

Lazer:

A APADEFIC mantém contrato formal de trabalho com um Profissional (professor) de
nível superior, ao qual incumbe administrar atividades socioculturais, físicas e lúdicas
aos residentes da entidade;

A entidade possui uma grande área verde cercada onde existem quiosques com
bancos, mesas, redes de descanso, há também balanços e outros equipamentos para o
desenvolvimento de atividades físicas e lúdicas diversas.
Há também uma área onde os abrigados que assim o desejam e têm condições de
saúde para tal podem trabalhar no cultivo de verduras e hortaliças e também cuidar de
galinhas, produtos esses que são utilizados nas refeições da Casa.

Fisioterapia:

A entidade possui equipamentos de fisioterapia, dispostos em espaço adequado e
específico, e os abrigados que necessitem desse atendimento são submetidos a
sessões de fisioterapia, conforme prescrição médica. O profissional que atende na
entidade é pessoa habilitada ao exercício da profissão e devidamente registrado no
respectivo Conselho de Fisioterapeutas.

Atendimento Psicológico:

A APADEFIC mantém em seu Quadro de Funcionários um psicólogo, prestando serviços
na entidade, que atende aos abrigados dentro das suas necessidades individuais.

Respeito a Direitos:

Na rotina da APADEFIC todos os funcionários são orientados a tratar os abrigados com

gentileza, carinho e respeito, respeitando o direito ao nome e respeito
reconhecimento diante de necessidades especiais.

Os direitos individuais, tais como: freqüentar cultos de sua escolha, ou não freqüentar
nenhum, se essa for a opção, ouvir música, assistir televisão, receber visitas, o direito à
intimidade preservada (durante o banho e ou troca de fraldas), entre outros, são
respeitados e estão previstos no Regimento Interno da entidade, documento este que
é de leitura obrigatória por qualquer postulante a vaga de emprego, antes da
contratação de funcionários, e é de observância na rotina da entidade.
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DO VALOR DA PROPOSTA:

As custas se dividem em custas do abrigamento e custas eventuais, a saber:

- Custas do abrigamento em sl:

Os serviços de abrigamento institucional ora ofertados terão, para o Município
de Planalto - Paraná, custas, per capita, mensal, de R$ 870,00 (oitocentos e
setenta reais), para o abrigamento em si, perfazendo o total de 31.320,00
(trinta e um mil trezentos e vinte reais) para os três abrigamentos, no período
de 12 meses. Devendo-se, no entanto, para a apuração das reais custas de cada
abrigamento considerar-se o contido na OBS 3 (três), constante da presente
Proposta.

•  Custas eventuais:

Serão devidas, adicionalmente, pelo Município de Planalto, quantias
despendidas pela APADEFIC para aquisição de medicamentos, pagamento de
exames, cirurgias ou, consultas que não forem cobertos pelo SUS e custas
relativas ao pagamento de acompanhantes durante internamentos
hospitalares, se for o caso, e também a quantia mensal-adicional, per capita, de
R$ 160,00 (cento e sesenta reais) para a aquisição de fraldas, se esse item for
utilizado por pessoa encaminhada pelo Município.

• O valor estipulado para as custas eventuais será a quantia de até R$ 500,00
(quinhentos reais) mensais, per capita, ou de até o máximo de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) ao ano.

« As custas eventuais serão sempre devidamente comprovadas pela entidade, no
caso concreto, através da apresentação de recibos de consultas médicas, receitas

médicas. Notas Fiscais, etc.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

OBS 1 - Somente será cobrado o serviço efetivamente utilizado e, por Isso, em
havendo óbito de qualquer dos abrigados ou a saída desses da entidade por
qualquer outra razão os valores referentes aos abrigamentos deixarão de ser
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cobrados Imediatamente e, nesse casO; o Município poderá encaminhar outra
pessoa na vaga deixada, porém isso dependerá da existência de vagas na

instituição e devendo-se também observar que o novo encaminhado deverá se
enquadrar no perfil aceito pela instituição;

• OBS 2 - Mensalmente será enviado um relatório onde constarão os nomes dos

abrigados, datas dos abrigamentos, os valores das custas eventuais

separadamente das custas do abrigamento em si, para conferência pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, previamente ao empenho da despesa e

pagamento (posteriormente ao empenho a APADEFIC expedirá Nota de Prestação

de Serviços);

OBS 3 - Através de benefício assistencial, aposentadoria ou pensão, a pessoa

abrigada também participará do custeio do seu próprio abrigamento e, desta
forma, aos valores repassados pelo Município serão somados os valores do

benefício percebido pelo abrigado, não sendo esse fato, qual seja o de o abrigado
receber benefício, motivador de redução dos valores dos repasses do Município,

pois as custas reais do abrigamento são maiores do que os valores cofinanciados
pelo Município, devendo-se, portanto, considerar que os valores do benefício do

abrigado já são considerados para fins de estipulação de cofinanciamento por
parte do Município nas custas do abrigamento.

OBS 4 - É de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal Contratante dos
serviços aqui ofertados todas as custas com funerais das pessoas abrigadas por ela
na APADEFIC sendo dessa também, consequentemente, a responsabilidade pelo
translado do corpo para o sepultamento na cidade de origem do abrigado ou para
a cidade de eleição dos familiares do extinto.

• OBS 5 - Em qualquer caso, para o encaminhamento de pessoas para abrigamento
na entidade, o Município deverá observar o que estabelece o parágrafo único do
art. 42, da Lei Federal n2 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que estabelece: Parágrafo
único - É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência
médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social. - bem
como deverão observadas as normas emanadas do Estatuto da APADEFIC,
frisando-se que não poderão ser abrigadas pessoas com transtorno mental severo
e ou que apresentem comportamento agressivo.
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PRAZO DE EXECUÇÃO

- A prestação dos serviços ofertados na presente Proposta poderá ser prolongada
mediante acordo entre as partes, aditamento do contrato, prorrogação, com

atualização ou reajuste dos valores das custas dos abrigamentos em si e também das
custas eventuais, nos índices do IGP-M (FGV).

O estabelecido na lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso - art. 49, III, deverá ser

considerado por ocasião da renovação do contrato.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Porto Vitória, 08 de outubro de 2014

Cecília Gleci da Rocha Kamp^ann
Presidente da APADEFIC
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Item Produto^erviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Lote 001-Lote 001

001 8185 Prestação de serviços de abrigamento instituo MÉ 36.00 Hsòilitado 870,00

31.3a0>00

31.320.00 *

VALOR TOTAL: 31.320.00
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Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Prestação de serviços de abrigament

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

MÊS 36,00 870;00'

31.320,00

CNPJ; 79.3iai19rt)001-67 - ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEF

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

Emitido pa; CARLA, na versão: 5S09 q 23/1(^201409:49:08



EDITAL CONVITE /V® 034/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

w

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros Integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 034/2014, que trata da seleção de proposta visando

a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de

abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou

deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto. Tendo

como valor máximo a importância de R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos

e vinte reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas

receberam convite, sendo elas: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO

AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE, ASSOCIAÇÃO CASA DE

APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA. E ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA

CLARA. Sendo que as empresas ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO

RESTAURAÇÃO DIVINA E ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA

não manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E

AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE. Na seqüência,

após a proponente recusar expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope

n° 02 contendo propostas, onde constatou-se que consagrou-se vencedora do

seguinte item a empresa subsequente:

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO
CARENTE.

liv: -.i-í ; i.
. *; •« -} ^8

1 1 Prestação de serviços de abrigamento UN/MÊS 36 870,00 31.320,00



institucional em regime de internato,
para idosos e ou deficientes
físico/mentais.

TOTAL 31.320,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Os pagamentos serão

efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a prestação dos

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. Para fins de

assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatârio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à

contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/10/2015. Nada

mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLjDS S(
Presicáinte

747.49l[029-20

Atiml/iOMBACH
STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL
.  r

■AR SCHMITT
Membro

911.604.729-04
040.368.469-22
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 034/2014

OBJETO: Prestação de serviços de abrigamento Institucional, em regime de
internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município

ASS DE PROT E AMP AO DEF FÍSICO E AO IDOSO CARENTE

llííiSfelliiÈ íl:í^S.&ÍêlÍMf-
1 1 1 Prestação de serviços de

abrigamento institucional em regime
de internato, para idosos e ou
deficientes físico/mentais.

31.320,00

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2014.

LUIZ CARLOS BONI

Prffiidente

747.461.029-20

OMBACH STURMILAF.

Membro

027.056.719-43

PAULO

r
R SCHMITT

Membro

911.604.729-04
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N"" 034/2014

O presente Processo de Licitação n® 034/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à prestação de serviços de

abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes

físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto, encontra-se conforme os

ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução,

nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,

homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto ao respectivo vencedor

do certame.

Planalto-Pr., 27 deXoutubro de 2014

PATRIQUE

OAB/PR



ÇCXüÃííi?

município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n® 034/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de abrigamento

institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes físico/mentais,

encaminhados pelo Município de Planalto, em favor da empresa ASS DE PROT E

AMP AO DEF físico E AO IDOSO CARENTE - APADEF, e em conseqüência

ADJUDICA ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos

legais.

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2014

MARLpN FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 225/2014
CONVITE N° 034^014

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao
Idoso Carente - APADEFIC, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: ASSOaAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEHCIENTE
FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC, inscrita no CNPJ sob n°
79.318.119/0001-67, com sede social à Rua Miguel Holowka, 39, Área Industrial,
Muiúcípio de Porto Vitória, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Presidente: CECÍLIA GLECI DA ROCHA KAMPMANN, brasileira, portadora do RG
n° 5.632.221.3 SSP/PR e do CPF n° 053.677.459-54, residente e domiciliada na Avenida
Reinaldo Frederico Gaebler, 746, Centro, Mtmicípio de Porto Vitória, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

W DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada, para prestação de serviços de abrigamento institucional, em regime de
intemato, para idosos e ou deficientes físico/mentais, encaminhados pelo Município de
Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de
abrigamento institucional, em
regime de intemato, para idosos e
ou deficientes físico/ mentais.

36 UN/MÊS 870,00 31.320,00

TOTAL 31.320,00
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CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

l'"Í
1640 09.12.61.030.11001-02061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801-02078 0.1.00.0000000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais),
daqui por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Solicitar a execução dos serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser
solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado,
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

/sixú^
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d) Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Ação Social,
quando houver necessidade, com cmtecedência de 24 (vinte e quatro)
horas;

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Saúde/Assistência Social,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

f) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou seja,

conforme a necessidade, deste Município de Planalto;
b) Atender mediante autorização por escrito os pacientes encaminhados

pela Secretaria de Saúde/Assistência Social deste Mimicípio de
Planalto;

c) Manter o estabelecimento em funcionamento 07 (sete) dias semanais,
em perfeitas condições de funcionamento, conservação e hmpeza;

d) Fornecer alimentação, sendo 06 (seis) refeições diárias, confeccionadas
de acordo com cardápio elaborado por tuna Nutricionista e alimentação
especial ou por sonda, quando o estado do abrigado assim exigir;

e) Fornecer roupas de uso pessoal ao abrigado, bem como camas,
travesseiros, cobertores, roupas de cama e banho, calçados, etc;

f) Fornecer aos abrigados os cuidados em geral e de higiene, tais como:
banhos e troca de fraldas, escovação dentária, cortes de imhas, cabelos e
barba, auxílio para alimentação, nos casos em que o abrigado não puder
alimentar-se sozinho, etc;

g) Responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene, limpeza e conservação
do estabelecimento, diuante toda a permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços
prestados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais
decorrentes;

j) Manter diuante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assiunidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que soHcitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdendários, tributários, fiscais e comerciais.
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CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMFLEMENTO
CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descmnprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdmrarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Mimicípio de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.



município de planalto

CNPJN" 76.460.52€i/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PAjRANA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-PR. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter mn
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemimhcis presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-PR, 28 de outubro de 2014.

ONTRATANTE CONTRATADA I

TESTEMUNHAS;

Oldecir Campos i/Bmsa Kru^er
RG 6.045.397-7 Téc, CROPR



DiáriÒ Oficiai dos Municípios
do Sudoeste do Paiaiiá - DIOEMS

PORTARIA NM 8 DE a» DE OUTUBRO DE 2014.

2éH<{' ^ii

MARLON FERNANDO KUHN. PREFEITO MUNICIPAL de Pfemafto, Estado Co Parans, no

uso de suas atribuições legais
RESOLVE

Designar a servltícna C/UTLA FATIIvIA mombach stüRM. portadora da cédula oe
identidade RG n" 6 772.151-9 SSPPR. JANICE ROYER BORCHARDT. portadora cia
cédula de Identidade RG n" â527.298-4 SSPPR, e ABRAÃO t,1ARQUES. potíacyir da
cédula de identidade RG iV8 772.723-8. para sob a pre-sidência da primeira coinpocetn a
comissão Processatile para o ptocessoAdnrirtistralivo relactonatío a Portaria n« 17.2014
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. 30S vinte e quatro dtas Co mês
de outubro do ano de dois mil e quatorze
MARLON FERNANDO KUHN

PP,EFBTO MUNICIPAL

AVISO DE LiCIlAÇÂO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 08772014

0 município de PtAN4O"0-PR., faz saber aos Interessados que com base na
Lei Federal de n® 10.620 de 17 de julho de 2002. Decreto Mur^cipel de n" 272^.2007
de 2670S/2007 e suas iterações, subsldiaríainente à Lei Federai n® 8j5(S6/93 suas
alterações. LC123/2008 cte 14 de dezembro de 2006 e demais tegtslaçi^ aplicáveis em
sua stíde sito a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará leatizar Ljcftaçâoira MtKiciiidaíie
PREGÃO PRESENCl/u. sob n® 087/2014. ccíiíorme descrito abaixo
OBJETO; contratação de enpresa visando a prestação de serviços de norasctecamtanso
tipo caminhão caçamba a ser utilizadas em aterros, corte de tetra, cascaihamenio de
estradas e outros serviços utilizados peto Município de Piariálo.
DATA DA ABERTURA 13 de novembro de 2014 - às 09:00 twras.
|. as informações junto ao Depalamentode Licitações em horário de expediente.
1 W^ON FERNANDO KUHN
Prefeito Munfcipai

AVISO DE HCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 083/2014

O MUNICIPIO DE PIANAI.TO. fâz sabei aos tntfifessados que com Base na Ler Federa;
de n' 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06.200/
e subsidiariamente à Lei Federa n® 8 666/Ô3. LC i2a'200G de 14 de dezeirájro de 20CC
e demais legislações aplicáveis em sua secte silo a Praça São Francisco cte Assis i5S3
fará realizar Licitação na Motídldade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 088/2014. coirorme
descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de tanque de combustível rodbvlárlo. destinado ao abastecimemc
móvel de máquina e veículos deste Municipiode Planalto.
DATA OA/^ERTURA 13 de novembro de 2014 - às 14:00 horas
Maíoies infotmaçOes Junto ao Departamento de ttcttações em horário de expedi ente
MARLON FERIANDO KUHN
Prefeito Munícipa!

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2014

O MUNICÍPIO DE PLAN/VLTO. fez saber aos IniKfessados que com base na Lei F-íderai
de n® 10.520 de 17 de julho ae 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/200?
e sübsidianamente à Lei Federa! n® 8.666/93. LC 123/2005 de 14 de dezena>rQ de 200C.
e demais leglsiações ajálcáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1562
fará reafizar Ucilaçâo na Modalidade PREGÃO PRESENClALsob n® 089/2014. contonre
de'!'^ rito abaixo'
C  TO: Aquisição ce Micro ônibus, mínimo 30 lugares, destinado a Secretaria de
eW^ção Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 14 de novembro de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Mcitações em honírlo deexpetílíx^r.:
fv1ARi..ON FERNANDO KUHN - Preferto Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 080/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, (az saber aos Interessados que com base na Lei Federai
de n® 10.520 de 17 de julho de 21X32; Decreto Munictpa! de n® 2727/2Q07 de 28f06 '20!j~
e suas alterações, subsidiarfemente à Lei Federai n® 8^6/93, suas aüerações, lC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjio
a Praça são Francisco de /vssis. 1583, fará realizar Lfcllaçâo na ftodalidade PREGÃt'
PRESENCIAL sob n' 090/2014, conforme descrno abaixo:
OBJETO; Aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertiüdad/
do Solo, desenvolvido pela Secretaria de AgricuttiBa deste Mimicipío tte Planalto
ÜATA DA ABERTURA 14 de novembfode 2014 -ás 14:00 horas.
Maiores informações junto ao DepffliaíT«r>tode LicBações em tiorárlodeexpedusire
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE UCITAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 087/2014

Fica dispensada de licitação na torma do ait. 24. inciso ÍV da Lei 8.666/93. e suas
alterações posterfates á de^sa abaixo especificada.
OB.ÍETO. Contratação de empresa visando â aquisição de Transllor. destinada a
Secretana de Administração, deste Município de Planalto
E t.iPRESA. Chaves e Coiz Lida

OUANUDADE 03 (trés)
\'Ai Otí RS 1 66GL00 (um mi! e seiscentos e sessenta reais}
DATA 29 ds outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

rieteilG Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 088/2014

O município de PLANALTO, com base no art 24. Incteo 11 da Lei 8.666/93. e suas
alterações pcsterfores. disp«isa de licRação a despesa abaixo especificará.
OB.JETO: Aquisição de alimento pata dieta com festrlção nutricional (metatxdico)
destinado ao deswivoivimento de ações executadas peia Secretaria Municipal de Saúde
deste Municípiorie Planalto.
! MARf SA Nutiiport Comercèl Lida

■ /ALOR RS 6 9473,40 (seis mil. novecentos e quarenta e sete reais e quarenia centavos)
DATA. '29 de outubro de 2014
i.lARLGM FERNANDO KUHN

Praieito ivlunlclpal

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2014

CONVITE N® 034/2014

DATA DA ASSINATURA: 28 de OUlubro de 2014

CONTRATANTE: Muníciplo de Pianaiio
•r ONTPATíADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao idoso
Caienie - APADEFIC.

OBJf- ro Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrqamenlo institucional,
t-rn r(ígí.me de int^nato, para Idosos e ou deficientes físico/mentais deste Município de
Piaratto

\'ALOR total: 31.320,{»(trinta eum mil e trezentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2016.
MARLON FERfMANDO KUHN
Prefeito Municipal

H0//10L0GAÇÂ0 E ATO ADJÜDiCATÕRlO
CONVITE N®t»4«!014

MUNICÍPIO DÊ PLANALTO.com base naLeiFederai8.666/93. faz saber aos interessados
<íue leatizou atrerlura <fe documertfos e propostas de preços referente etirtal CONVITE N=
054/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de ©npresa especializada, para prestação de serviços de
dDüaarrrento instftücloná. em regime de inleniaío. para idosos e ou deficientes físico'
nèiitais, encaminhados pelo Munfcipiode Planaito,
Er^ress Associação de Prdeçãoe Amparo ao Deficleme Físico e ao Idoso Carente
VALOR TOTAL 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais).
data: 28 dsQututxo de 2014

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito MunICipa!

EXTRATO DE CONTRATO N® 226/2514

CONVITE N® 033/2014

DATA DA ASSINATURA: 28 de Olflubio de 2014

'.:OM TRATANTE: Município de Planaito
CON TTíATADA: Franctefi Galhardo

Od-íETO Contratação de empresa especiahzada objetivando a p-estação de serviços de
nr.anLiençáo preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frofâ de
máai-ãnas deste Município de Plaf^lto,
QUANTIDADE: 70D H

VALOR TOTAL RS 52500.00 (Cinqüentae tíois mt! e quinhentos reafe).
PRAZO DE V1GB4CIA: 31/12/2015.

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

HCB-ÍOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRÍO
CONVITE N® 035/2014

MUNICÍPIO DF. PLANALTO.com basena Lei Federal 8.665/93, (az saber aos mleressatíos
f jüs realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai CONVITE N®
0:5720 5 4 de acordo com o atelxo descrito:

OS JETO: Contratação de empresa especializada cfejetivando a fxestaçâo de serviços de
manutenção prevenlNa e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frofe de
máquinas deste Município de Pianalto.
E rr^jfésa: F rancleil Galhardo

QUANTIDADE: 700 H

valor TOTAL R$ 52.500,00 (chiquenla e dois rrái e quinhentos reaisx
DATA: 28 de outubro de 2014.

LVVRLON FERNANDO KUHN

ivefello Municipal
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frefeiima Mmicipá é
Capamm

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE i=fi£ÇOS 229/2014
Pregão (Vesendal ti> 055/2014

DatadsAssInatiira; 29/10/2014.
Contratante: MunidpiodeCapanenia-Pr.
Contratada; ROSO & HIHCS LTOA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUlSiÇSO DE UJBRinCANTÉS, GRAXA £ MUlüOS
DE FREIO PARA USO EH VEÍCülOS E HÁQljinA.S DA ACHIAISTRAÇÃO HUNIOPAt. DE
CAPANEMA-PR.

Valct wtal: RS 5.955,00 (Onco Mil Ntwectntos e OngOsata e Seis Reais).

Undaiw Maria de Iara Denardin

Pre/eita Municipal

Trefeítim Mnicijjof é
Cajjanem

EXTRATO OA ATA K REGISTRO DE PREÇOS 230/2014
Pregão Presendal N° 055/2014

Data da Assinatura: 29/10/2014.

itana: Htmidpio de Capanema-Pr.
L jtada: SA, FUMOS & OA ITDA.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUlSlÇte DE lUBRIRCAHTES, GRAXA £ flUlDOS
' DE FREIO PARA USO EH VEÍCULIK E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MilNICIPAl DE
CAPAKEHA-PR.

Valor total: Rí B.254.00 (Oito Mil, Durentos e Ocigüería e Quaso Reais).

Undamir Maria d? Ura Denardin

Prefeia Hu.-ii£jpií

Prefeitura Municipaí â
Capanma

POTTAHAóKOÍOte

TÉ«40DEH0Ma06AÇÃ0
UCrTAÇteKl -UCHIAUOMÍE-Pregão

Consioeiando «ue o pccteifirerio liolatòfio esta de acordo ccm te t;" tOSPDK a Edò&03 o
svastlterai^especi^nente OTS»aiõgo43,hoiTiolooooEdea!d3U3R(;ão(i^
tf 05112014. cbje»: ffiGBTRO ffi PfiEÇOS PARA AÍÍJiSiÇÂO DE HATEBIAS D:
IsifORltATlCA líVERSOS PAflA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 05
TODAS AS SECRETARIAS OA AWMSTRAÇÃO PIÍBUCA M CASASEMA • PR Em anptaento

SSi®£íêlHHSsl2&S!££^l£L|^S2U£!idsbutógem

1.11.14.30 6 42ARCELO JOSUÉ ROEHRS-ME

Iauiimartini-me

L

[2.3.4.5.13.17.18,20,2t. a 23.24,29.32.33,37
13.44A 48.48.50.52.53.58 6 56

'aAPAORMALTDA 10.12.15,1519.28.34.40,41.4751654

^I^EMA IHFCWMATOA LTDA &S. 26.27,3i, 35,1». 33.39.49,55 e 59
ftfPDOBRASllTDA-EPP

Vtà» loiaí dos gastos oom a ücdagto modaldsde Pregio K* 03i/20i4. R3184.01720 (Cenio e
fêtrla«Ouabo 19 6 Dezessete Reais 6 Vmio Centoeosi.
HomiÃwoaijrêseflieÉcbção.

i  CAPANB1A.23<RiM!!>Srade20l4

!  lOlDAWRMARlADElAfiAOENARCÇI
j  PíSFEíTAMUNICIPAl

Prefeitura Mmicipá â
Capanem

PORTARIA S860Í2014

TERMO DE HímOGAÇÃO
IIG(TAÇÃ0:(S2 -MODAüDAGc-Piegão

Constarando que o pcOCedinenlq EciMióiio asia ce acoòo com as Isis n* 19.SSM)(6 e E88G93 e
smtàetafbes.e5psáii«í6 eniseuai^43.n0in)le9OCEiital(bLic4icãcoioddK^Pre^
n* 0520)14, otjflo: REGISTRO DE Pffi^ OBJEnVANOO A CONTRATAÇÃO D£ BfffiESA
PARA REALIZAÇÃO DE EXAAIES LAUDADOS ?(»l MÍOlCOS ESPECIALiSTAS EM PACIENTES
ATENOfflOS PEU SECRETARIA OE SAÚDE DE CAPANBW • PR Sm anpiBBria a dsiJOS»
no ai09. par^aio 1 da Lá 8865 da 21 junho de 1993. Rxna-se pcídco O
en msie: OTSBtOlOO

ICUNSCAieKVlLVLTDA
jHOSPIT/U.SUOOESTELTOA {!
iCUíaAOfitXMiDIOPEÍMOCAttCHSOlOlTDA b

Tréia e Um Ifi, OuStocereos e Qtx^ Re»).

CAPANEMA24decUi&-odi20l4

UifflAMIRMA.RIACElARAieMTKN

PREFEITAtaíllCIPAl

Prefeitura Municipaíde
Capanem

PõSTi5fi;s 535i.'2<)iJ
T:R(40i:cn0!.O.X<.ÁC

UCITAÇ»0' 055 ■ WXALOADE • Pteoâo
CoftSderonOo gu» o pw»âr«Uo lí4a'Aí esa a íív-:o ccm ar les r.' lOííOfK 4 ssaoisa s
suas UittatSeic espetíSneme em ttj ango .13. hsmoioo c EcJai oe LWaíAo rsdíldeds Ftsgâc
If 053/2014, MjeB: FEG.STf« DE PREGOS PARA AÓülSICÁO OE GÉNE.ROS AUJXEHTtCIOS
OESTíJADOS AO PROGRWA Cí 'CPE-iOA ESCOLAR DAS ESCOt-AS MWCIFAIS CE
CAPANtMA • PR. Em Camaurarm SI tisi.ísl-j n:. ;Ü6. ! 0.iUi66í3E. í»21 junho
de 1993. íotra-sa pulto c «sutsct s !t:;aça5 sm ».«£'=. apeíomirío Ois;- vencedotlsí) pelo
crièno m»' twa cot .Iam.

CHENCKELiSeaCKElLTDA
Jai—L

;3 £: 25 r 23 29 30.37
?3 3A.39.AC 4- t «

KaAEMESiKRAEMEHLTDA ? 5 5.9 S-1-5'<í 71 24..32.35.37e50

buERCIODEGENBIOS "Ü ■; T, M 1? 22.36 35.42.44.45 4Í <7.48.49t
AUMEWTIC10SKRAE14ERITDA. isi

eislcot gisioscom 3 UIíç». xoda; tój F-íçA- N" OSÍWU, P.Í 327 646 SO (ObCCenB! e
Vrts e Sete Ml Sáscenlos e CKatra e S;'5 °s»e Secio-s Gy^/iros}.
Hcmíbgo a praseme EciacSc

C.AFV(tV.A 24 í« cituticde 2014
ll\DAI.':íR M,ARiA DE UHA OEUAROhi

FREFElTAMJNiíCFAL

SUMULADK RECEBIMENTO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público
que recebeu DISPENSA DE LlCEKCi.iMENTO AMBl^TAL
ESTADUAL junto ao I.AP - Instituto .Ambiental do Paraná, para
construção de um CENTRO DE EVENTOS, localizado na
Avenida Geraldo Fullber, chácara to-SS-.B Setor N.E., no
muniápio de Capansina, E-stado do Parana.

SUMÜLADERECEBMEiNTO DE L1CENÇAPREVL4

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público
que recebeu Licença Previa jiuítc ao 'AP - Irisntuto Ambiental do
Paraná, para consínição Je uni (Aniimío Habitacional cora 70
ünidadei que levara o norae de Neva Gaúclia II, localizado na
Avenida Rio Grande do Sul cliacara 6C-51-Ó2-63 Setor S.O., no
município de Capaneraa. Estado do Faianá

Miidcipio dê Pianaho
Ptaça Sào Franoico de Assis. ! 5S3.

S5.7ÓD-CÚ0 - .^'anaiio • Paraná

EXTRAIO DE CONIFATO 225 '2014
CONVITE N'034í014

DATADA ASSINATURA: 23 de oiirjóro ae 2?'4
CONTRATANTE: Muiucípio de Fasahc
CONTRATAD.A: Associação de P:c:e,ã.c e .Aiiparo ao ívefidente
FísicoeaoldosoCarente - .APADEFIC
OBIETO: CoDiratTição de pessoa juridica para i aquisição abrigamento
imlitudtxiai em regime de mternato, para idosos e ou deficientes
físico/mentais deste Município de .Piarialto.
VALOR TOTAL; RS 3 i.320,00 {innia í um irai e trezentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3I 1O20A

MARION FERNANDO KUHN
?iêíe;;c Muaicioa;

homoi.og.v;ao H VíO.ADJI ijilatoeio
CONVIT£N*8i4:'2(lÍ4

MUNICÍPIO DE PLANA JO. m haí «a Le. Feõíni 8.Í6«B, iàz
íabfl aos interessados que ieiiicuu abcaü.i de docLScnte e oropostas de preços
referentt edital CONTIli N" C3"';20i4 C? ícadj íc-m o abivo óescrio'
OBJETO; Contratação de eripresa esfecializadi para presiaçâo de serviços de
áiriganwto iiBlitBCÍo.ia!. em resiw de irTer.»;: para ifeji e ou àfidcsses
fí>ica'inentsi5, cccaminliados peb Nknicipio de Piaraiio.
Empresa Associação de ?ioteç.v e .•vnp^ro .vo Tcnciinu. Fisicc- e ?.c Idsso Cartaít.
VALOR TOTAL: RS 31.32Ü.OÍ! isriri!» s .in nil e tre • enios e nnie reais).
DA.TA:2Sdeouata)de20;4

MARi.O.NFERKANí>DKlHN
Freiil: MeninLii

MiEÍcipio de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis 1583
85.75CM}00 • Planalto - Paaná

DdlATD Dt CONTR.ATO N" 226/2014
CONVITE N'035'20!4

DATA DA .ASSINATURA: 28 de outubro de 2014
CONTR.ATANTE; Município de Planalto
CONTRAT.ADAFrancieli Galhardo
OBJETO: Conliatação de enipresa espêciâliiada objetivando a pestação de
serviços de liianiiteaçào j^eventiva e coireliva. visando os consenos e reparos
Diíciniccs da bota de máquinas desie Município à Plaaalio.
QUANT1D.ADE:IÜ0H
VALOR TOTAL: R$ 52,500,00 (cinqüenta e dois mil e quinlieníM reais).
PRAZO DE VlGENCLASl/ll^õiS.

MARLOK FERNANDO laUN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO .ADJUBICATORIO
CO-NUTEN" 035/2614

.município de PLANALTO, com base na Lei federa! í.ítóV.i. faz
saber aos úiicressados que realucu abertura de rramenlcs e pn^iostas de preços
referente edita! CONVITE 035.'2!)!4 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: ComaUção de aujiesa especiáizada efetivando a prcsiaçso de serviços
de maiuIeQçio prevenliva e conelha. visando cs consertos e reparos mecânicos da
feola de máqinaas deste .Município áe Planalto
Slçtsa: f ranciefi Gaihiido
QUANTIDADE: 7«)H
VALOR TOTAL: RS 52.500,00 (cinqüenta e dois nii e quidientos reais).
DATA: 2!deoutabmtíe2014.

M.ARLOK FERNANDO XUHN
Preíeito.Mnawpai

Município de PlanÉo
Praça São Francisco de Asas, 1583
85.750-000 ■ Platalio - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N'227./2ÕI4
CONTnEN'036.í2014

DATA DA ASSINATURA. 28 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRAT.ADA: Micenieúil-Iiiéustna e Comércio Üà
OBJETO: Contratação à empresa visando a execução de Barracão ?ré-
Moldado, com área de 300,00 m-, a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17-
PC, Km 43. Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 36.?91,9i (trinta e seis mil s selecentos e noventa e um
reais e noventa e ura centavo).
PR.AZO DE VIGÊNCIA.: 31/03/2015,

MARLON FERNANDO KIIHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJCDICATORIO
CONVITE Y 036/2014

MLMCIPIG DE PLANALTO, cora base na lei Federal 8.666'93. fez
sáber aos iraeresssdos que realizou abeitura de documentos e propostas de preços
ráier.ts editai CONVITE Y 03é./20l4 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré-Moldado. com
área de 300,00 nr, a ser exeuirada no Lote 51-B da Gleba 17-PO, Km 43. Mumcipio
dePlicalio.
fiopresa: Micemeia!- Muller Industria e Comércio Laia.
VALOR TOTAL: RS 3é.?9i,9i Itrlna e seis iniL setecentCB e noventa e um reais e
noveniae ura centavo).
DATA:28díoüdjm(je2014

NÍARLON FERNANDO KÜHN
Prefeito Mraicinal


